
Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

VACINAÇÃO CONTRA A RAIVA ANIMAL DESTE SÁBADO (18)
SERÁ NA VILA GARCIA

Neste  sábado  (18),  a  partir  das  8h,  a
população  da  Vila  Garcia  poderá  vacinar
seus cães e gatos contra a raiva animal sem
precisar  se  deslocar  até  o  Núcleo  de
Controle  de  Vetores  e  Zoonoses.  A
imunização acontecerá na praça do bairro,
e seguirá até as 12h ou até se esgotarem as
150 doses disponíveis.

A  ação,  realizada  pela  Prefeitura  de
Sertãozinho,  através  da  Secretaria
Municipal  de  Saúde,  é  uma  forma  de
viabilizar o acesso à vacina antirrábica em
bairros vulneráveis ou afastados do Núcleo
de  Zoonoses,  depois  que  o  Governo
Estadual  suspendeu  as  campanhas  de
vacinação  contra  a  raiva  animal  com  a
deliberação CIB nº 169, de 15 de dezembro
de 2021.

OUTROS BAIRROS
Moradores  da  Vila  Garcia  que  não
comparecerem à vacinação deste sábado e
pessoas  que  moram  em  bairros  mais
próximos ao Núcleo de Controle de Vetores
e Zoonoses devem agendar a vacinação de
rotina contra a raiva de seus cães e gatos. Aí
é só levar o animal ao Núcleo de Zoonoses
na data e hora marcada. 

Para  agendar,  ligue:  (16)  3947-7767,  de
segunda  a  sexta-feira,  das  7h  às  16h.  O
endereço é Av. José Ferreira dos Reis, 890 –
Jardim Itapuã, em Sertãozinho.

Outras  ações  estão  sendo  programadas
para  acontecerem  em  outros  bairros
afastados  do  Núcleo  de  Zoonoses.  Mais
informações  serão  divulgadas
oportunamente.
 

Luciana Nascimento
Departamento de Comunicação PMS
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PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Geral

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis

Leis

LEI N.º 7.240, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

(AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  A  ABRIR  CRÉDITO
ADICIONAL  SUPLEMENTAR  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS).

Projeto de lei nº 119/2023 – Autoria: Executivo.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado de São Paulo,  no uso das suas atribuições
legais,  torna  público  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$  628.501,86
(seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e um reais e oitenta e
seis  centavos),  objetivando  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação:

Unidade  Orçamentária:  02.28.02-  Departamento  de
Educação  Infantil

Funcional  Programática:  12.365.0047.2.502  –  Ensino
Fundamental

Elemento Econômico: 3.3.50.39.00 – Outros Serv. Terc. Pes.
Jurídica

Vínculo: 01.220.0000 – Vinculado ao Fundamental

Dotação: 426

Valor:  R$  628.501,86  (seiscentos  e  vinte  e  oito  mil,
quinhentos e um reais e oitenta e seis centavos);

Parágrafo  único:  O  recurso  para  cobertura  das  despesas
decorrentes  da  execução  da  presente  lei,  será  proveniente  da
anulação da seguinte verba do orçamento vigente:

Unidade Orçamentária: 02.28.03 – Departamento de Ensino
Fundamental

Funcional  Programática:  12.361.0053.1.178  –  Construções,
Ampl. e Reformar Próprios Munic.

Elemento Econômico: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

Vínculo: 01.220.0000 – Vinculado ao Fundamental

Dotação: 432

Valor:  R$  628.501,86  (seiscentos  e  vinte  e  oito  mil,
quinhentos e um reais e oitenta e seis centavos)

Art. 2.º - Fica incluído o crédito no anexo da Lei n.º 7.101, de
22 de  setembro de  2022,  que  dispõe  sobre  as  diretrizes  para
elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2023.

Art. 3.º - Fica incluído o crédito na Lei n.º 6.961, de 16 de
julho de 2021, que dispõe sobre o plano plurianual do município
para o período de 2022 a 2025.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5.º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SERTÃOZINHO,  aos  17  de
novembro  de  2023,  126  anos  de  Emancipação  Político-
Administrativa.

O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

LEI N.º 7.241, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

( I N C L U I  N O  A N E X O  I  D A  L E I
MUNICIPAL  Nº  4111/04,  QUE
INSTITUI O CALENDÁRIO OFICIAL DE
E V E N T O S  D O  M U N I C Í P I O  D E
SERTÃOZINHO, O “PEDALA SERTÃO”,
A SER COMEMORADO ANUALMENTE
NA  ÚLTIMA  SEMANA  DO  MÊS  DE
OUTUBRO).

Projeto  de  lei  nº  129/2023  -  Autoria:  Antonio  Carlos
Marcolino.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado de São Paulo,  no uso das suas atribuições
legais,  torna  público  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - Fica incluído no anexo I da Lei Municipal nº 4111/04,
que  institui  o  Calendário  Oficial  de  Eventos  do  Município  de
Sertãozinho, o “PEDALA SERTÃO”, a ser comemorado anualmente
na última semana do mês de outubro.

Art. 2.º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SERTÃOZINHO,  aos  17  de
novembro  de  2023,  126  anos  de  Emancipação  Político-
Administrativa.

O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

LEI N.º 7.242, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

( I N C L U I  N O  A N E X O  I  D A  L E I
MUNICIPAL  Nº  4111/04,  QUE
INSTITUI O CALENDÁRIO OFICIAL DE
E V E N T O S  D O  M U N I C Í P I O  D E
SERTÃOZINHO,  O  “DIA  MUNICIPAL
DA  FORÇA  JOVEM  UNIVERSAL”,  A
SER  COMEMORADO  ANUALMENTE
NO SEGUNDO SÁBADO DO MÊS DEE
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J A N E I R O  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS) .

Projeto  de  lei  nº  137/2023  -  Autoria:  Antonio  Carlos
Marcolino.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado de São Paulo,  no uso das suas atribuições
legais,  torna  público  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - Fica incluído no Anexo I da Lei Municipal nº 4111/04,
que  Institui  o  Calendário  Oficial  de  Eventos  do  Município  de
Sertãozinho, o “Dia Municipal da Força Jovem Universal”, a ser
comemorado anualmente no segundo sábado do mês de janeiro e
dá outras providências.

Art. 2.º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SERTÃOZINHO,  aos  17  de
novembro  de  2023,  126  anos  de  Emancipação  Político-
Administrativa.

O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

LEI N.º 7.243, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

(AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  A  ABRIR  CRÉDITO
ADICIONAL  SUPLEMENTAR  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS).

Projeto de lei nº 125/2023 - Autoria: Executivo.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado de São Paulo,  no uso das suas atribuições
legais,  torna  público  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito adicional suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta
mil  reais),  objetivando  suplementar  à  seguinte  dotação
orçamentária  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo:

U n i d a d e  O r ç a m e n t á r i a :  0 2 . 2 9 . 0 3  –  D P T O .  D E
DESENVOLVIMENTO  CULTURAL

Funcional  Programática:  13.392.0048.2.505  DIFUSÃO
CULTURAL

Elemento Econômico: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
PESSOA JURÍDICA

Vínculo: 01.110.0000 - GERAL

Dotação: 488

Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Parágrafo  único:  O  recurso  para  cobertura  das  despesas
decorrentes  da  execução  da  presente  lei,  será  proveniente  da
anulação da seguinte verba do orçamento vigente:

Unidade  Orçamentária:  02.25.04  -  DEPARTAMENTO  DE
OBRAS

Funcional  Programática:  15.451.0053.1.182  OBRAS  DE
INFRAESTRUTURA  VIÁRIA

Elemento  Econômico:  02.100.0332  –  CONV.  SDR  Nº
102187/2022 - INFRAESTRUTURA

Vínculo: 01.110.0000 - Geral

Dotação: 292

Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Art. 2.º - Fica incluído o crédito no anexo da Lei n.º 7.101, de
22 de  setembro de  2022,  que  dispõe  sobre  as  diretrizes  para
elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2023.

Art. 3.º - Fica incluído o crédito na Lei n.º 6.961, de 16 de
julho de 2021, que dispõe sobre o plano plurianual do Município
para o período de 2022 a 2025.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5.º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SERTÃOZINHO,  aos  17  de
novembro  de  2023,  126  anos  de  Emancipação  Político-
Administrativa.

O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

Portarias

Portarias

PORTARIA Nº. 094/2023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e considerando a documentação acostada no memorando 1Doc
nº. 15.066/2023;

RESOLVE:

Art.  1º  -  NOMEAR,  as  pessoas  abaixo  relacionadas  para
comporem a COMISSÃO ORGANIZADORA DOS FESTEJOS DE FIM
DE ANO E ANIVERSÁRIO DA CIDADE:

Presidente: Josias José do Nascimento

Vice-Presidente: Gabriela Toniello Galon Sanches

Secretário: Sebastião Henrique Rodrigues Gomes

Membros: Andreia Rocha

Ângela Maria Bighi Rocha

Brenda Souza Silva

Bruno Rafael Fabrizi Rosa

Fabiano Andrey Bertagnoli Trigo

Gustavo Aparecido Farinasso

Gustavo Vlademir Guarino

Leonídio de Oliveira JúniorE
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Lucas Humberto Barrionovo Feliciano

Luciana Fernandes Ambrósio

Maria Soraia Ameixoeiro Stella

Nathan Zeviani de Almeida

Sílvio Blancacco

Symone Resende Martins Pires

Valdir Zamoner

Walter Lúcio Celline

Art. 2º - As funções dos membros não serão remuneradas,
sendo consideradas como serviço público relevante.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sertãozinho, 10 de novembro de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

PORTARIA N.º 095/2023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e considerando a documentação acostada no memorando 1Doc
n.º 15.666/2023;

Considerando  a  necessidade  de  adequar  a  distribuição  do
quadro  funcional  para  melhor  atender  às  demandas  da
Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar que, a partir do dia 21 de novembro de
2023,  os  servidores  DR.  HELITON SANTOS ROCHA,  Procurador
Municipal,  matrícula  n.º  108106,  e  DRA.  MARIA  ANGÉLICA
MENEGHELI BRAGA SACILOTTO, matrícula n.º 94847, retornem a
exercer suas funções junto à Procuradoria Geral do Município, em
seu prédio próprio.

Art.  2º  -  Ficam  revogadas  as  portarias  de  transferências
anteriormente expedidas as  quais  os  designavam os servidores
para exercerem suas funções no Departamento de Suprimentos e
Licitação da Secretaria Municipal de Administração.

Art.  3º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sertãozinho, 17 de novembro de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

PORTARIA N.º 096/2023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e considerando a documentação acostada no memorando 1Doc

n.º 15.666/2023;

Considerando  a  necessidade  de  adequar  a  distribuição  do
quadro funcional para melhor atender às demandas da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar que, a partir do dia 21 de novembro de
2023, o servidor RICARDO ALEXANDRE DE CIRQUEIRA, lotado no
cargo de Fiscal Chefe, matrícula n.º 94712, retornem a exercer
suas funções do seu cargo junto à Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, em seu prédio próprio.

Art.  2º  -  Fica  revogada  a  portaria  de  transferência
anteriormente expedida a qual o designava o servidor para exercer
suas  funções  no  Departamento  de  Suprimentos  e  Licitação  da
Secretaria Municipal de Administração.

Art.  3º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sertãozinho, 17 de novembro de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

PORTARIA N.º 097/2023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e considerando a documentação acostada no memorando 1Doc
n.º 15.666/2023;

Considerando  a  necessidade  de  adequar  a  distribuição  do
quadro  funcional  para  melhor  atender  às  demandas  da
Procuradoria Geral do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar que, a partir do dia 21 de novembro de
2023, a servidora HEDINAMAR ALVES DE SOUZA, lotada no cargo
de Escriturária, matrícula n.º 91786, exerça as atribuições de seu
cargo junto à Procuradoria  Geral  do Município,  em seu prédio
próprio.

Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sertãozinho, 17 de novembro de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................
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PORTARIA N.º 098/2023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e considerando a documentação acostada no memorando 1Doc
n.º 15.666/2023;

Considerando  a  necessidade  de  adequar  a  distribuição  do
quadro  funcional  para  melhor  atender  às  demandas  do
Departamento de Gestão de Pessoas do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar que, a partir do dia 21 de novembro de
2023, a servidora TANIA CRISTINA DE TRALIA, lotada no cargo de
Atendente, matrícula n.º 92607, exerça as atribuições de seu cargo
junto do Departamento de Gestão de Pessoas do Município, em
seu prédio próprio.

Art.  2º  -  Fica  revogada  a  portaria  de  transferência
anteriormente  expedida  a  qual  o  designava  a  servidora  para
exercer suas funções no Departamento de Suprimentos e Licitação
da Secretaria Municipal de Administração.

Art.  3º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sertãozinho, 17 de novembro de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA – DGP Nº 813/2.023 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

Dezembro de 2016, a contar de 13 de novembro de 2023, o Senhor: WELLINGTON 

AUGUSTO INACIO, matrícula: 107.088-2, portador do RG nº 48.157.537-6, no cargo de 

AUXILIAR DE FARMACÊUTICO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE (Protocolo 

50.865/2023). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

13/11/2023. 

 

 

Sertãozinho/SP, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA DGP N° 814/2.023 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  EDUARDO ANTONIO SANT’ANA PEREIRA 
RG:  32.655.263-7 SSP/SP 
CARGO:  ESCRITURÁRIO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONCURSO Nº:                    002/2017 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 262º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho/SP, 17 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA DGP N° 815/2.023 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  PAULO HENRIQUE MUNUTE POLEGATO 
RG:  49.283.124-5 SSP/SP 
CARGO:  MÉDICO CLÍNICO GERAL 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONCURSO Nº:                    002/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 10º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho/SP, 17 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA DGP N° 816/2.023 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  ADRIANO GLAY VINHADELLI 
RG:  18.334.675-0 SSP/SP 
CARGO:  MOTORISTA 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONCURSO Nº:                    002/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 17º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho/SP, 17 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 
 

 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para 
manifestarem interesse em ocupar as vagas: 
 

 

Cargo: MÉDICO CLÍNICO GERAL – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

PATRICIA SANTOS VAZ DE LIMA 43533392 14º 

 
Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
24/11/2023 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no Departamento de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, em 
Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar sobre o interesse em assumir a 
vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a entrega dos documentos necessários 
para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO 1, localizado no final dos editais de convocação deste 
Diário Oficial, deverá ocorrer obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo 
limite de 23:59h do dia 01/12/2023, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de 
interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao 
preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de convocar os 
próximos candidatos aprovados. 

 
Obs: Entrar em contato via telefone ou pelo email: rh@sertaozinho.sp.gov.br para agendamento 

do atendimento: (16) 3946-3030, 3946-3018 ou 3946-3065. 
 
Informamos que em decorrência do Feriado do dia 20/11/2023 (Dia da Consciência Negra) não haverá 
expediente. 

 

 
            Sertãozinho/SP, 17 de novembro de 2023. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

 
VALDIR ZAMONER 

Secretário Municipal de Administração 
   

 
 
 
- Publicado pelo Diário Oficial do Município 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 
 

 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para 
manifestarem interesse em ocupar as vagas: 
 

 

Cargo: ARQUITETO – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

ANDERSON AKIRA FUJIHARA 9946928 1º 

 
Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
24/11/2023 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no Departamento de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, em 
Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar sobre o interesse em assumir a 
vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a entrega dos documentos necessários 
para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO 1, localizado no final dos editais de convocação deste 
Diário Oficial, deverá ocorrer obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo 
limite de 23:59h do dia 01/12/2023, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de 
interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao 
preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de convocar os 
próximos candidatos aprovados. 

 
Obs: Entrar em contato via telefone ou pelo email: rh@sertaozinho.sp.gov.br para agendamento 

do atendimento: (16) 3946-3030, 3946-3018 ou 3946-3065. 
 
Informamos que em decorrência do Feriado do dia 20/11/2023 (Dia da Consciência Negra) não haverá 
expediente. 

 

 
            Sertãozinho/SP, 17 de novembro de 2023. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

 
VALDIR ZAMONER 

Secretário Municipal de Administração 
   

 
 
 
- Publicado pelo Diário Oficial do Município 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017 
  
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para 
manifestarem interesse em ocupar a vaga abaixo: 
 
Cargo: DENTISTA CLÍNICO GERAL – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

EVELIN LOURANCE VENZI ZULIN 475195723 13º 

 

Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
24/11/2023 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de 
Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar 
sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a 
entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO 1, localizado no final dos editais de convocação deste 
Diário Oficial, deverá ocorrer obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo 
limite de 23:59h do dia 01/12/2023, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de 
interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar os próximos candidatos aprovados. 
 
Obs: Entrar em contato via telefone ou pelo email: rh@sertaozinho.sp.gov.br para agendamento 
do atendimento: (16) 3946-3030, 3946-3018 ou 3946-3065. 

 
Informamos que em decorrência do Feriado do dia 20/11/2023 (Dia da Consciência Negra) não haverá 
expediente. 

 
Sertãozinho/SP, 17 de novembro de 2023. 

 

    

 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

   
- Publicado pelo Diário Oficial do Município 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO do candidato abaixo aprovado, para manifestar 
interesse em ocupar a vaga abaixo: 
 
Cargo: ENFERMEIRO 30 HORAS – 02 (DUAS) VAGAS 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

JULIANO DE SOUZA MARQUES MG16734540 58º 

ANA CLAUDIA DA SILVA 48994311 59º 
 

Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
24/11/2023 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no Departamento de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, em 
Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar sobre o interesse em assumir a 
vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a entrega dos documentos necessários 
para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO 1, localizado no final dos editais de convocação deste 
Diário Oficial, deverá ocorrer obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo 
limite de 23:59h do dia 01/12/2023, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de 
interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao 
preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de convocar os 
próximos candidatos aprovados. 

 
Obs: Entrar em contato via telefone ou pelo email: rh@sertaozinho.sp.gov.br para agendamento 

do atendimento: (16) 3946-3030, 3946-3018 ou 3946-3065. 
 
Informamos que em decorrência do Feriado do dia 20/11/2023 (Dia da Consciência Negra) não haverá 
expediente. 

             
Sertãozinho/SP, 17 de novembro de 2023. 

 
 

 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
- Publicado pelo Diário Oficial do Município. 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para 
manifestar interesse em ocupar as vagas abaixo: 
 
 
Cargo: MÉDICO VETERINÁRIO – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

GIOVANA LIMA 42624766 8º 

 

Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
24/11/2023 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no Departamento de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, em 
Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar sobre o interesse em assumir a 
vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a entrega dos documentos necessários 
para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO 1, localizado no final dos editais de convocação deste 
Diário Oficial, deverá ocorrer obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo 
limite de 23:59h do dia 01/12/2023, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de 
interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao 
preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de convocar os 
próximos candidatos aprovados. 

 
Obs: Entrar em contato via telefone ou pelo email: rh@sertaozinho.sp.gov.br para agendamento 

do atendimento: (16) 3946-3030, 3946-3018 ou 3946-3065. 
 
Informamos que em decorrência do Feriado do dia 20/11/2023 (Dia da Consciência Negra) não haverá 
expediente. 

             
Sertãozinho/SP, 17 de novembro de 2023. 

 
 

 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
- Publicado pelo Diário Oficial do Município. 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para 
manifestarem interesse em ocupar as vagas nas Secretarias abaixo: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (CRUZ DAS POSSES/SERTÃOZINHO) 

 
 
Cargo: FISIOTERAPEUTA – 02 (DUAS) VAGAS 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

THATIANA BARBOZA CARNEVALLI BUENO MG8466812 4º 

ERIKA HARUMI TANAKA 435514799 5º 
 

Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
24/11/2023 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no Departamento de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, em 
Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar sobre o interesse em assumir a 
vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a entrega dos documentos necessários 
para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO I deste edital deverá ocorrer obrigatoriamente por MEIO 
ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo limite de 23:59h do dia 01/12/2023, conforme as orientações 
que serão fornecidas na manifestação de interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao 
preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de convocar os 
próximos candidatos aprovados. 

 
Obs: Entrar em contato via telefone ou pelo email: rh@sertaozinho.sp.gov.br para agendamento 
do atendimento: (16) 3946-3030, 3946-3018 ou 3946-3065. 

 
Informamos que em decorrência do Feriado do dia 20/11/2023 (Dia da Consciência Negra) não haverá 
expediente. 

 

 
Sertãozinho/SP, 17 de novembro de 2023. 

 

 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
- Publicado pelo Diário Oficial do Município. 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017 
  
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para 
manifestarem interesse em ocupar a vaga abaixo: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (DISTRITO DE CRUZ DAS POSSES) 
 
Cargo: DENTISTA ENDODONTISTA – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

DANIELA MORAIS FERREIRA RODRIGUES BUENO MG-10390314 4º 

 

Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
24/11/2023 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de 
Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar 
sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a 
entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO 1, localizado no final dos editais de convocação deste 
Diário Oficial, deverá ocorrer obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo 
limite de 23:59h do dia 01/12/2023, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de 
interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar os próximos candidatos aprovados. 
 
Obs: Entrar em contato via telefone ou pelo email: rh@sertaozinho.sp.gov.br para agendamento 
do atendimento: (16) 3946-3030, 3946-3018 ou 3946-3065. 

 
Informamos que em decorrência do Feriado do dia 20/11/2023 (Dia da Consciência Negra) não haverá 
expediente. 

 
Sertãozinho/SP, 17 de novembro de 2023. 

 

    

 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

   
- Publicado pelo Diário Oficial do Município 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 002/2017 
  
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para 
manifestar interesse em ocupar a seguinte vaga: 

 
Cargo: ESCRITURÁRIO – 03 (TRÊS) VAGAS 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

IZAN SOARES DE SOUZA 55909634 270º 

THAEL LORIK PEREIRA 46260846 271º 

VINICIUS JOSE VILELA 43894627 272º 
 

Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
24/11/2023 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de 
Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar 
sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a 
entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO 1, localizado no final dos editais de convocação deste 
Diário Oficial, deverá ocorrer obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo 
limite de 23:59h do dia 01/12/2023, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de 
interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar os próximos candidatos aprovados. 
 
Obs.: Entrar em contato via telefone ou pelo email: rh@sertaozinho.sp.gov.br para agendamento 
do atendimento: (16) 3946-3030, 3946-3018 ou 3946-3065. 
 
Informamos que em decorrência do Feriado do dia 20/11/2023 (Dia da Consciência Negra) não haverá 
expediente. 

 
Sertãozinho/SP, 17 de novembro de 2023. 

 

 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

  

- Publicado pelo Diário Oficial do Município. 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 002/2017 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos 
abaixo aprovados, para manifestar interesse em ocupar a vaga abaixo: 
 
Cargo: PSICÓLOGO – 02 (DUAS) VAGAS 

NOME         DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

CAMILA AVEIRO MENDES COLARES 46174746 41º 

MARINA VIEIRA MADEIRA ROBAZZI 47856053 42º 
 
Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
24/11/2023 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no Departamento de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, em 
Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar sobre o interesse em assumir a 
vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a entrega dos documentos necessários 
para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO I deste edital deverá ocorrer obrigatoriamente por MEIO 
ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo limite de 23:59h do dia 01/12/2023, conforme as orientações 
que serão fornecidas na manifestação de interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao 
preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de convocar os 
próximos candidatos aprovados. 

 
Obs.: Entrar em contato via telefone ou pelo email: rh@sertaozinho.sp.gov.br para agendamento 
do atendimento: (16) 3946-3030, 3946-3018 ou 3946-3065. 
 
Informamos que em decorrência do Feriado do dia 20/11/2023 (Dia da Consciência Negra) não haverá 
expediente. 

 
Sertãozinho/SP, 17 de novembro de 2023. 

 

 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
 Secretário Municipal de Administração                   

 
 
 
- Publicado pelo Diário Oficial do Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 002/2017 
 

  
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO do candidato abaixo aprovado, para 
manifestar interesse em ocupar a vaga abaixo: 
 
Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

THAIS DA SILVA BASSI 43076782 129º 

 

Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
24/11/2023 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de 
Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar 
sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a 
entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO 1, localizado no final dos editais de convocação deste 
Diário Oficial, deverá ocorrer obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo 
limite de 23:59h do dia 01/12/2023, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de 
interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar os próximos candidatos aprovados. 
 
Obs: Entrar em contato via telefone ou pelo email: rh@sertaozinho.sp.gov.br para agendamento 
do atendimento: (16) 3946-3030, 3946-3018 ou 3946-3065. 
 
Informamos que em decorrência do Feriado do dia 20/11/2023 (Dia da Consciência Negra) não haverá 
expediente. 

 
Sertãozinho/SP, 17 de novembro de 2023. 

 

 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
- Publicado pelo Diário Oficial do Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 002/2017 
  
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para 
manifestar interesse em ocupar a seguinte vaga: 

 
Cargo: AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

WILSON ROGERIO DE SOUZA GUARNIERI 28092623 93º 

 

Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
24/11/2023 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de 
Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar 
sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a 
entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO 1, localizado no final dos editais de convocação deste 
Diário Oficial, deverá ocorrer obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo 
limite de 23:59h do dia 01/12/2023, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de 
interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar os próximos candidatos aprovados. 
 
Obs: Entrar em contato via telefone ou pelo email: rh@sertaozinho.sp.gov.br para agendamento 
do atendimento: (16) 3946-3030, 3946-3018 ou 3946-3065. 
 
Informamos que em decorrência do Feriado do dia 20/11/2023 (Dia da Consciência Negra) não haverá 
expediente. 

 
Sertãozinho/SP, 17 de novembro de 2023. 

 

 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
- Publicado pelo Diário Oficial do Município. 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 
 

ANEXO 1 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO - CONCURSO PÚBLICO 
 

 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

 RG (obrigatório o envio do RG, não serão aceitos documentos que possuam somente o nº da Carteira de Identificação) 

 CPF 

 TÍTULO DE ELEITOR 

 CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL (emitir através do site da Justiça Eleitoral: https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) 

 CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO (de acordo com o estado civil. Deverá constar CPF do cônjuge) 

 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE E/OU DIPLOMAS (de acordo com exigência do cargo) 

 CARTEIRA DE TRABALHO INCLUINDO FOTO, DADOS PESSOAIS E ONDE CONSTAM OS CONTRATOS DE TRABALHO 

 CNIS – CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (emitir através do site MEU INSS: https://meu.inss.gov.br/#/login) 

 COMPROVANTE DE CADASTRO DO PIS/PASEP OU CARTÃO CIDADÃO 

 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (serão aceitas contas de água, luz ou telefone fixo) 

 ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (emitir através do site Secretaria de Segurança Pública: 
https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx#/!) 

 GRUPO SANGUÍNEO E FATOR (será aceito carteirinha de doação de sangue OU exame laboratorial OU carteira de 
acompanhamento de gestação)  

 01 FOTO 3/4 RECENTE E NO PADRÃO RG (enviar no formato JPEG) 

 COMPROVANTE DE CONTA BANCÁRIA NO BANCO SANTANDER (caso não possua conta ativa, retirar carta de abertura de 
conta no Departamento de Gestão de Pessoas) 

 DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS (preencher modelo fornecido pelo Departamento de Gestão de 
Pessoas) 

 TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (preencher modelo fornecido pelo Departamento de Gestão de Pessoas) 

 DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA (última declaração entregue à Receita Federal) ou DECLARAÇÃO NEGATIVA – 
conforme Artigo 13 da Lei 8.429/1992. 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Observação: Caso o candidato se enquadre na situação descrita, os documentos deverão ser enviados normalmente. 

 CERTIFICADO DE RESERVISTA OU ALISTAMENTO MILITAR (se candidato do sexo masculino) 

 CNH – CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (se for exigência para admissão no cargo, conforme Edital do Concurso 
Público) 

 DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL (se estiver em união estável. Deverá constar CPF do cônjuge) 

 CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS OU DEPENDENTES MENORES DE 21 ANOS DE IDADE (se possuir. Deverá 
constar CPF dos dependentes) 

 CARTEIRA DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL (se for exigência para admissão no cargo, conforme Edital do Concurso Público. 
Exemplos: CRC, CRM, COREN, CRESS, CROSP, OAB, CREA, etc.) 

 CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA NA ESPECIALIDADE (se aplicável para o cargo) 

 DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DO OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO (para cargos que possibilitam acúmulo de cargos) 
 

EXAME ADMISSIONAL 

 O exame admissional deve ser agendado diretamente pelo candidato através de contato com o Departamento de 
Desenvolvimento Pessoal, Medicina e Segurança do Trabalho (DEMEST), preferencialmente pelo e-mail: 
demestsertaozinho@gmail.com, ou pelos telefones (16) 3942-6298 ou (16) 3945-3389. O agendamento deve ser realizado até 
o prazo máximo estipulado para o envio da documentação de admissão, de acordo com o Edital de Convocação. O 
candidato que não agendar até a data aprazada será considerado DESCLASSIFICADO. 

 Na data de realização do exame admissional, o candidato deverá apresentar cópia legível da carteirinha de vacinação geral e do 
comprovante de vacinação contra a COVID-19. Além disso, deverá apresentar o resultado dos exames laboratoriais obrigatórios 
para a admissão, quando aplicável ao cargo, de acordo com as orientações do DEMEST. 
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SERTPREV
SERTPREV

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias

PORTARIA DGP – SERTPREV Nº 028/2023

VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA, Superintendente do
Instituto Municipal de Previdência de Sertãozinho/SP - SERTPREV,
no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  conferido  no
Decreto 7.264 de 26 de dezembro de 2018,

RESOLVE:

CONCEDER,  nos  termos  dos  artigos  157  e  158  da  Lei
Complementar nº 320 – Estatuto dos Servidores Municipais  de
Sertãozinho-SP  e/ou  de  acordo  com  a  Lei  13.467/2017,  férias
regulamentares em descanso ou em pecúnia ao(s)  servidor(es),
abaixo relacionado(s):

NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO TIPO QTDE INÍCIO -TÉRMINO

Adriana Matiles Bernardo Auxiliar de Serviço 30/06/2021-2022 Descanso 10 02/08/2023 –

11/08/2023

Adriana Matiles Bernardo Auxiliar de Serviço 30/06/2022-2023 Pecúnia 10 Nihil

CONCEDE, ainda, o(s) pagamento(s) do(s) abono(s) de férias
relativo(s) ao(s) período(s) acima, nos termos do art. 7º, inciso XVII
e art. 39, §3º da Constituição Federal.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir da data do pedido administrativo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da lei.

Sertãozinho/SP, 09 de novembro 2023

Manoel Batista Oliveira

Departamento de Gestão de Pessoas

Vanderlei Moscardini de Oliveira

Superintendente

- Publicada no Diário Oficial do Município de Sertãozinho/SP

- Publicada no website: www.sertprev.com.br

...........................................................................................................

PORTARIA DGP – SERTPREV Nº 029/2023

VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA, Superintendente do
Instituto Municipal de Previdência de Sertãozinho/SP - SERTPREV,
no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  conferido  no
Decreto 7.264 de 26 de dezembro de 2018,

RESOLVE:

CONCEDER,  nos  termos  dos  artigos  157  e  158  da  Lei
Complementar nº 320 – Estatuto dos Servidores Municipais  de
Sertãozinho-SP  e/ou  de  acordo  com  a  Lei  13.467/2017,  férias
regulamentares em descanso ou em pecúnia ao(s)  servidor(es),
abaixo relacionado(s):

NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO TIPO QTDE INÍCIO -TÉRMINO

Carlos Eduardo Zamoner Procurador Jurídico 10/01/2021-2022 Pecúnia 10 Nihil

Carlos Eduardo Zamoner Procurador Jurídico 10/01/2021-2022 Descanso 10 25/09/2023 –

04/10/2023

Carlos Eduardo Zamoner Procurador Jurídico 10/01/2022-2023 Pecúnia 10 Nihil

CONCEDE, ainda, o(s) pagamento(s) do(s) abono(s) de férias
relativo(s) ao(s) período(s) acima, nos termos do art. 7º, inciso XVII
e art. 39, §3º da Constituição Federal.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir da data do pedido administrativo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da lei.

Sertãozinho/SP, 09 de novembro 2023

Manoel Batista Oliveira

Departamento de Gestão de Pessoas

Vanderlei Moscardini de Oliveira

Superintendente

- Publicada no Diário Oficial do Município de Sertãozinho/SP

- Publicada no website: www.sertprev.com.br

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 061/2023

PENSÃO POR MORTE

Artigo 40, § 7º da Constituição Federal, com redação dada
pela EC nº 41/2003, artigo 2º, inciso I da Lei nº 10.887/2004 e Lei
Municipal nº 5.183/2011.

VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA, Superintendente do
Instituto Municipal de Previdência de Sertãozinho/SP – SERTPREV,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n°
6393, de 07 de junho de 2018 e, tendo em vista o que consta no
Processo nº 511/2023, resolve:

1.  Conceder  nos  termos do art.  40,  §  7º,  da  Constituição
Federal, c/c redação dada pela EC nº 41/2003, artigo 2º, inciso I da
Lei  nº 10.887/2004 e Lei  Municipal  nº 5.183/2011, pensão por
morte ao dependente abaixo relacionado da servidora falecida
senhora:  ROSELI  APARECIDA  PERTICARRARI  GUERRA,  código
RPPSnº  2445,  com  valores  definidos  pela  memória  de  cálculo
contida no processo acima mencionado e reajuste sem paridade.

Dependente Parentesco Percentual

SERGIO GUERRA Esposo 100%

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 30 de outubro de 2.023.

Sertãozinho/SP, 14 de novembro de 2.023.

MANOEL BATISTA OLIVEIRA

Departamento de Gestão de Pessoas

VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA

Superintendente

- Publicada no Diário Oficial do Município de Sertãozinho/SP

- Publicada no website: www.sertprev.com.br
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Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Câmara Municipal de Sertãozinho
Estado de São Paulo

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO

CONTRATO N.º: 15/2022

PROCESSO N.º: 160/2022

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

CONTRATADA: INSIGHT INFORMÁTICA LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a locação e

execução  dos  serviços  de  elaboração,  implantação,

gerenciamento e controle de ponto on-line através de

software.

VALOR: Valor  mensal  de  R$  894,21  (oitocentos  e  noventa  e

quatro  reais  e  vinte  e  um  centavos),  totalizando  R$

10.730,52 (dez mil, setecentos e trinta reais e cinquenta

e dois centavos) durante doze meses.

ELEMENTO ECONÔMICO: 3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de 29/11/2023.

DATA DA ASSINATURA: 16 de novembro de 2023

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, art. 24, II.

________________________________

FERNANDO FRANCISCO DA SILVA 

VEREADOR PRESIDENTE

Avenida Egisto Sicchieri, nº 1289 – Jardim Diamante – 14.177-131 – Sertãozinho-SP –  Fone/Fax: (16)3946-9600
www.camarasertaozinho.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: c6b7-6c45-e4f3-63b1

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Sertãozinho (SP), Edição nº 958, ano V, veiculado em 17 de
novembro de 2023.

O documento original foi assinado digitalmente por VALDIR GONCALVES DA SILVA
PEREIRA (CPF ***182948**) em 17/11/2023 às 16:18:38 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC VALID RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/c6b7-6c45-e4f3-63b1


